
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO
Plenário Monsenhor Alonso Leite

GUANDU

RESOLUÇÃO N° 027/90 "REEMBOLSA DESPESAS ODONTOLÓGICA À SECRETÁ - 

RIA LEGISLATIVA DA CAMARA MUNICIPAL".

0 Presidente da Cavara Municipal de Baixo Guandu, Estado 
do Espírito Santo, usando de suas atribuições HegimentaIs, conferida ' 

pelo Artigo 29, Inciso IV do Regimento Interno, Faz sabor que, a Cnma- 
ra Municipal, «provou, e eu Promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Artigo 1°- Ficn o Senhor Presidente, autorizado a Reembolsar a Senho
ra CELMA CÔRTES BUSSULAR, Secretária Legislativa da Camara 

Municipal, a importância de CrS ri, 000,00 (quatro Mil cru
zeiros), conforme Loi n° 1.322/89, referente ã despesa * 
Odontolõgica.

Artigo 20- A despesa decorrente desta Resolução, correra a conta do 
Dotação Próprio do Orçamento da Camara Municipal.

Artigo 3Q- Esta Resolução entra cm vigor na duta de sua publicação , 
revogadas a» disposições em contrario.

camara municipal de baixo guandu, estado do espírito santo 
aos, l6 dias do môs DE OUTUBRO DE 1990.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPSA-SE.

Prcs idente
TRINF.U KLITZKE

Registrado e Publicado, nesta data, 
em ló de outubro de l°90.

CELMA CORTES BUSSULAR
Sec. Leg. Municipal.

Visite Baixo "Guandu na sua data mágna - 10 de abril


